[bookmark: _Hlk137741849]LEI Nº 2.458, DE 16 DE JANEIRO DE 2025.

Concede revisão do piso salarial de Agente Comunitário de Saúde - ACS e dos Agentes de Combate às Endemias – ACE, e dá outras providências.


           Prefeito Municipal de Coronel Barros. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica revisado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade para o exercício de 2025, em cumprimento ao que dispõe a Emenda Constitucional nº 120/2022.
Art. 2º Com a revisão de que trata o art. 1º desta lei o vencimento estabelecido pela Lei nº 2.335, de 27 de dezembro de 2022, passará de R$ 2.824,00 (dois mil e oitocentos e vinte e quatro reais) para R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) a contar do mês de janeiro de 2025.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025.

Coronel Barros, 16 de janeiro de 2025.
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